
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL - MIDR
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA - SUDAM

DIRETORIA COLEGIADA - DICOL

RESOLUÇÃO Nº 782, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA -
SUDAM, com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 10, do anexo I do Decreto nº 11.230, de 7 de outubro de 2022 e o art.
10, II e XX do Regimento Interno desta Autarquia;

Tendo em vista a Resolução Normativa DICOL/SUDAM nº 07, de 23 de Junho de 2023, que
aprova o Calendário Anual de Envio de Informações – CAEI e o Sistema de Avaliação dos Incentivos Fiscais
da Sudam- SIAV Incentivos, no  âmbito da SUDAM;

A necessidade do atendimento ao interesse público e a efetiva consolidação do objetivo
fundamental do CAEI e do SIAV-Incentivos, qual seja coletar dados, auxiliar no gerenciamento e produção
de relatórios de avaliação de resultados alcançados da política pública de concessão de Incentivos Fiscais
na área de atuação da SUDAM, e;

Ainda,   os fatos e fundamentos presentes no Processo nº CUP:  59004.001790/2022-77,
especialmente o contido no Despacho Simples CGAVI (SEI 0540273) e o Despacho Simples DPLAN (SEI
0540351),

 

RESOLVE:

 

​Art. 1º  - Aprovar  a prorrogação do prazo final  previsto no art. 7º, § 3º e  § 4º da
Resolução  Normativa DICOL/SUDAM nº 07/2023, para envio das informações solicitadas pelo SIAV-
Incentivos referentes aos exercícios de 2021 e de 2022 e para a regularização das  pendências de anos
anteriores, até o dia 31 de Outubro de 2023.

Art. 2º - Ficam mantidas todas as demais condições previstas na Resolução Normativa
DICOL/SUDAM nº 07/2023 e orientações contidas no OFÍCIO CIRCULAR Nº 6/2023-GAB/SUPERIN, 06 de
julho de 2023, doc. SEI nº 0521588.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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